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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COTAÇÃO Nº 66/2024. 

O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o “AVISO 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 66/2024” que consta no processo e que foi disponibilizado no site 
oficial www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes na aba “Aviso de Contratação Direta” e também publicado na página 02 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município do dia 23/04/2024. A presente retificação se faz necessária em razão de que por um lapso consta inclusive solicitação de documentos 
indevidos, sendo necessário portanto promover a presente retificação ao referido “AVISO” da seguinte forma: 

a) No item 04,  

onde se lê: “Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de 
débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN”. 

leia-se: “Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), 
que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS”. 

b) Excluir o item 06 por não ser pertinente ao tipo de objeto. 

c) No item 08, 

onde se lê: “Caso a vencedora não apresente o documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 
mesmo prazo e forma, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada”. 

leia-se: “Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem 
como o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 
apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante.” 

As demais disposições ficam inalteradas, inclusive a data de encerramento do recebimento de propostas por entendermos que as alterações não 
afetam a elaboração da mesma.  

Aquidauana/MS, 23 de Abril de 2024. 

_______________________________ 

Camila Izidora Escobar da Silva Brito  
Núcleo de Compras – Matrícula 21.578 
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